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INDICAÇÃO Nº 0395/2025  
Em, 19 de fevereiro de 2025 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A LIMPEZA 
E MANUTENÇÃO DA PRAÇA BOSQUE 
ESPERANÇA LOCALIZADA NO BAIRRO 
CENTRO HÍPICO, 2°DISTRITO TAMOIOS.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse público, 
INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmª. Srª. Prefeito 
solicitando limpeza e manutenção da Praça Bosque da Esperança localizada no Bairro Centro 
Hípico 2° Distrito Tamoios. A praça se encontra com muitos resíduos orgânicos, necessitando 
de podas e reparos em alguns brinquedos, para melhor qualidade de vida das famílias da 
comunidade local. 
 

 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2025. 
 
 

TATÁ DE TAMOIOS 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A Praça Bosque Esperança, localizada no Bairro Centro Hípico, 2° Distrito de 
Tamoios, encontra-se em estado de abandono e necessita de uma intervenção urgente. A 
falta de limpeza e manutenção tem prejudicado a qualidade de vida dos moradores 
locais, além de comprometer a segurança e o bem-estar de quem frequenta o espaço.  

 
A solicitação de limpeza e manutenção da Praça Bosque Esperança se faz 

necessária para garantir a conservação do patrimônio público, bem como para promover 
um ambiente mais agradável e seguro para a comunidade. Além disso, a revitalização da 
praça pode estimular a convivência social, o lazer e a prática de atividades ao ar livre, 
contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos moradores da região.  

 
Diante do exposto, é imprescindível que as autoridades competentes atendam a 

essa solicitação e realizem as devidas ações de limpeza e manutenção na Praça Bosque 
da Esperança. A comunidade local aguarda ansiosamente por essa intervenção, que 
certamente trará benefícios significativos para todos os que frequentam e usufruem 
desse espaço público. 
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